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Ofício nº 021/2021-CMA 

Acari/RN, 14 de abril de 2021. 

 

Ao Exmo. Sr. 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS 

Juiz de Direito da Comarca de Acari/RN 

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho – Acari/RN, CEP 59370-000 

 

Assunto: Resposta à solicitação enviada à esta Casa, referente ao Processo nº 

0800483-03.2019.8.20.5109. 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

 

Em análise ao que nos foi solicitado, viemos, por meio deste, informar-lhe que o 

executado do referido processo, o vereador Rafael Bezerra de Brito Araújo, possuirá 

vínculo com esta Casa até o dia 31 de dezembro de 2024, data em que seu mandato 

chegará ao fim, contando, portanto, com um total de 45 meses restantes para 

recebimento de remuneração.  

Nesse sentido, por nos ter sido solicitado um desconto de 10% (dez por cento) 

do subsídio do vereador, divididas em 51 (cinquenta e uma) parcelas, mais uma de R$ 

112,22 (cento e doze reais e vinte e dois centavos), é oportuno destacar tal realidade, 

cabendo à Vossa Excelência decidir o que melhor for para o caso. 

Desta feita, aguardamos o referido posicionamento e nos colocamos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

 

JOSÉ RIVALDO LIMA 

Presidente 
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